
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Avenida São Paulo, 80-S - Alvorada- Lucas do Rio Verde – Mato Grosso 

Fone: (65) 3548-2541 – secretariadosconselhos@lucasdorioverde.mt.gov.br
_______________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 08 DE 27 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a devolução do valor de R$
2.130,20 (Dois mil cento e trinta reais e
vinte centavos), para o Fundo Municipal
de  Apoio  à  Política  do  Idoso  –
FUMAPPI, pelo Grupo da Terceira Idade
Alegria de Viver.

A Plenária do  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDIPI

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.440 de 7 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO, o descumprimento na execução do plano de trabalho do Projeto “Maturidade

em Movimento”, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO, a deliberação em reunião ordinária, realizada no dia 27 de maio de 2026, ata nº

08,.

 

RESOLVE:

Art.  1º Determinar  a  devolução do valor  de R$ 2.130,20 (Dois  mil  cento e  trinta  reais  e  vinte

centavos), ao Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso – FUMAPPI, pelo Grupo da Terceira

Idade Alegria de Viver.

Art. 2º O valor referido no artigo anterior corresponde ao valor executado em desacordo com o plano

de trabalho, aprovado pelo Conselho.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lucas do Rio Verde , 27 de maio 2026.

EBERSON NOVELLI JORRA

Presidente do  Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Lucas do Rio Verde – MT        
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